
CATALÃO -GO 

Comissão de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 

Parecer sobre o Projeto de Lei N° 36/2025 

Relatório 

O Projeto de Lei N° 36/2025, que "Altera a Lei n° 2.517, de 04 de outubro 

de 2007, que denomina logradouro público, conforme específica", de autoria do Prefeito 

Velomar Gonçalves Rios, foi examinado preliminarmente pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, e vem agora a esta comissão para receber parecer quanto ao mérito nos 

termos do art. 28, do Regimento Interno desta Casa. 

Em conformidade com as disposições do Regimento Interno, especialmente 

no §1° do art. 33, eu, Presidente da Comissão, na qualidade de relator substituto, passo a 

analisar e emitir parecer sobre o presente projeto, devido à ausência do relator titular. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passo à fundamentação de meu parecer e voto. 

Fundamentação 

Digna Comissão de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, 

O Projeto de Lei n° 36/2025, de autoria do chefe do poder executivo 

municipal, tem por objetivo a modificação da denominação de logradouro público, alterando 

o art. 1° da Lei n°2.517, de 04 de outubro de 2007. Segundo a proposta, a atual "Rua 22 de 

Abril" passará a ser denominada "Rua Lindolfa Querina de Oliveira", compreendendo o 

trecho desde a Alameda Vanessa Ribeiro Silva do Loteamento Vila Dona Erondina, 
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atravessando o Loteamento Jardim Brasiliense até a Rua Porto Nacional, do Loteamento 

Parque das Mangueiras. Além disso, revoga-se expressamente a Lei n° 2.517/2007. 

Do ponto de vista desta Comissão, não há qualquer impedimento para a 

aprovação do referido projeto, uma vez que a proposta está em conformidade com os 

aspectos legais e administrativos pertinentes. 

Conclusão 

Em face do exposto, nos aspectos que compete a esta comissão examinar, 

opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 36/2025. 

Catalão (GO), 02 de abril de 2025. 

r 
Gil • e r • Bar • osa de Andrade 

Presidente, na qualidade de relator substituto. 

VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator 

Vereadora 
Silvia Apare~id osa 

Vogal 
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